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	3. 2
NOSSA HISTÓRIA
A história  do Instituto NOSSA HISTÓRIA, inicia com a realização do sonho de
um grupo de empresários, em atender a crescente demanda de alunos para cursos
de Graduação e Pós-Graduação. Com isso foi criado a NOSSA HISTÓRIA, como
entidade oferecendo serviços educacionais em nível superior.
A NOSSA HISTÓRIA tem por objetivo formar diplomados nas diferentes áreas
de conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais e para a
participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua
formação contínua. Além de promover a divulgação de conhecimentos culturais,
científicos e técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber
através do ensino, de publicação ou outras normas de comunicação.
Tem como missão oferecer qualidade de ensino, conhecimento e cultu-ra, de
forma confiável e eficiente, para que o aluno tenha oportunidade de construir uma
base profissional e ética, primando sempre pela inovação tecno-lógica, excelência no
atendimento e valor do serviço oferecido. E dessa forma, conquistar o espaço de uma
das instituições modelo no país na oferta de cur-sos de qualidade.
 


	4. 3
INTRODUÇÃO
Atualmente os direitos  humanos são sempre lembrados como inerentes pelo
status de oficialidade que a Declaração Universal dos Direitos Humanos deu a eles,
mas a verdade é que tais direitos devem soar como naturais à condição humana. O
que a ONU fez ao oficializar esses direitos e traduzi-los para todas os seus idiomas
oficiais foi elaborar um valioso documento que serve de base para muitas
constituições nacionais.
Apesar de não ser obrigatório que todos os países incluam todas as cláusulas
dos direitos humanos ao pé da letra em sua constituição, existem outros documentos
especiais que fazem que as nações justifiquem suas leis perante aos direitos naturais
do ser humano. Ou seja, se os cidadãos de um país são desrespeitados pelo seu
governo quanto aos direitos humanos, a comunidade internacional junto a ONU
deverá questionar esse questionamento podendo até chegar a tomar medidas para
ajudar as pessoas.
Um exemplo contemporâneo que envolve a questão dos direitos humanos e a
comunidade internacional é a crise migratória na Europa. A questão dos refugiados
deixou de ser um problema apenas dos países em guerra e agora é uma questão
universal que envolve esses direitos naturais.
A DUDH é o documento oficializado pela ONU em 1948 que regulariza o que,
por natureza, um homem deve ter garantido em sua vida. Na teoria, o simples fato de
você ser da espécie humana deveria te garantir todos esses direitos.
Os direitos humanos incluem o direito à vida e à liberdade, à liberdade de
opinião e de expressão, o direito ao trabalho e à educação, entre e muitos outros.
Todos merecem estes direitos, sem discriminação.
O Direito Internacional dos Direitos Humanos estabelece as obrigações dos
governos de agirem de determinadas maneiras ou de se absterem de certos atos, a
fim de promover e proteger os direitos humanos e as liberdades de grupos ou
indivíduos.
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A História Dos  Direitos Humanos No Brasil
A história dos Direitos Humanos no Brasil está vinculada, de forma direta, com
a história das constituições brasileiras. Portanto, para discorrermos acerca de tal
assunto, abordaremos, sucintamente, a história das várias Constituições no Brasil e
a importância que as mesmas atribuíram aos direitos humanos. A primeira
Constituição brasileira – a Constituição Imperial de 1824 – provocou o repúdio de
inúmeras pessoas. Essa Constituição, outorgada após a dissolução da Constituinte,
razão de sua rejeição em massa, acarretou protestos em vários estados brasileiros,
como em Pernambuco, Bahia, Ceará, Paraíba e Rio Grande do Norte.
Várias das reivindicações de liberdade da época culminaram com a
consagração dos direitos humanos pela referida Constituição, que, apesar de
autoritária (por concentrar uma grande soma de poderes nas mãos do imperador),
revelou-se liberal no reconhecimento dos direitos.
De acordo com a Constituição Imperial Brasileira de 1824, a inviolabilidade dos
direitos civis e políticos tinha por base a liberdade, a segurança individual e, como
não poderia deixar de ser, a propriedade (valor, de certa forma, questionável). Em 24
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de fevereiro de  1891 foi promulgada a primeira Constituição republicana, que tinha
como objetivo, como ensina João Baptista Herkenhoff “corporificar juridicamente o
regime republicano instituído com a Revolução que derrubou a coroa”.
Foi esta Constituição que instituiu o sufrágio direto para a eleição dos
deputados, senadores, presidente e vice-presidente da República. No entanto,
determinava também que os mendigos, os analfabetos e os religiosos não poderiam
exercer tais direitos políticos. Além disso, aboliu a exigência de renda como critério
de exercício dos direitos políticos.
Todavia, o sufrágio direto, estabelecido pela Constituição de 1891, não
modificou as regras de distribuição do poder, já que a prioridade da força econômica
nas mãos dos fazendeiros e o estabelecimento do voto contribuíram para que os
proprietários rurais pudessem manipular os mais fracos economicamente, de acordo
com seus interesses políticos. É possível, contudo, afirmar que a primeira
Constituição republicana já ampliara os direitos humanos, mantendo, ainda, os já
consagrados pela Constituição Imperial de 1824.
Em 1926, com a reforma constitucional, tentou-se, inicialmente, remediar os
abusos praticados pela União, em virtude das intervenções federais ocorridas nos
estados.
Entretanto, vale ressaltar que essa reforma não atendeu, integralmente, à
exigência daqueles que entendiam que a Constituição de 1891 não se mostrava
adequada à instauração concreta de um regime republicano no Brasil.
A Revolução de 1930 provocou um total desrespeito aos direitos humanos, que
foram praticamente esquecidos. Houve a dissolução do Congresso Nacional e das
Câmaras Municipais; as franquias constitucionais foram suspensas; os juízes
perderam suas garantias; e o habeas corpus ficou restrito a réus ou a acusados em
processos de crimes comuns. Muitos protestaram, desencadeando a Revolução
Constitucionalista de 1932, o que gerou a nomeação, pelo governo provisório, da
Comissão do Itamaraty, voltada à elaboração de um projeto de Constituição.
A censura à imprensa, aí contida, acabou por restringir a participação popular.
No entanto, a despeito da apontada censura, a Constituição de 1934 estabeleceu
algumas franquias liberais como a determinação para que a lei tivesse o condão de
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prejudicar o direito  adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; o veto a pena
de caráter perpétuo; a proibição de prisão por dívidas, multas ou custas; a criação de
assistência judiciária aos necessitados; a instituição da obrigatoriedade de
comunicação imediata de qualquer prisão ou detenção ao juiz competente para que
a relaxasse, se ilegal, promovendo a responsabilidade da autoridade coatora, entre
várias outras.
A Constituição de 1934 ainda inovou ao insculpir normas de proteção social ao
trabalhador, com proibição da diferença de salário para um mesmo trabalho em razão
de idade, sexo, nacionalidade ou estado civil; proibição do trabalho para os menores
de 14 anos, trabalho noturno para os menores de 16 anos e trabalho insalubre para
os menores de 18 anos e para as mulheres; determinou a estipulação de um salário-
mínimo capaz de atender às necessidades básicas do trabalhador, o repouso
semanal remunerado e a limitação de trabalho a oito horas diárias, que só poderiam
ser prorrogadas nos casos legalmente previstos, entre outras garantias sociais.
A Constituição de 1934 também não excluiu os direitos culturais. Tratava-se de
uma Constituição que tinha como objetivo primordial o bem-estar geral. Com o
estabelecimento da Justiça Eleitoral e do voto secreto, essa Carta Magna abriu os
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horizontes para o  constitucionalismo brasileiro, como ensina Herkenhoff, para os
direitos econômicos, sociais e culturais. Teve, ainda, por preocupação, respeitar os
direitos humanos. Perdurou até a introdução do chamado Estado Novo, em 10 de
novembro de 1937, que introduziu o autoritarismo no Brasil.
Durante o regime do Estado Novo, houve a criação dos polêmicos tribunais de
exceção, que tinham a competência para julgar crimes contra a segurança do Estado.
Naquela época, foi declarado estado de emergência no país, com a suspensão de
quase todas as liberdades a que o ser humano tinha direito, incluídos o direito de ir e
vir, o sigilo de correspondência e a liberdade de todos os outros meios de
comunicação, orais ou escritos, além da liberdade de reunião, entre outras. Pode-se
afirmar, sem dúvida alguma, que os direitos humanos foram quase inexistentes
durante o período em que vigorou o Estado Novo.
Com a Constituição de 1946, o país foi, como diz Herkenhoff,
“redemocratizado”, já que a nova Carta Magna restaurou os direitos e garantias
individuais e os direitos sociais. Houve até mesmo uma ampliação, nesse sentido.
Citam-se como exemplos a proibição do trabalho noturno a menores de 18 anos, o
estabelecimento do direito de greve, a estipulação de um salário mínimo capaz de
atender às necessidades do trabalhador e de sua família, entre outros.
Também houve ampliação dos direitos culturais e a referida Constituição
vigorou até o surgimento da Carta Maior de 1967. Porém, a Lei Maior de 1946 sofreu
várias emendas, com a suspensão da vigência de inúmeros artigos, via de regra, por
força dos Atos Institucionais (AI-1 e AI-2), durante o golpe denominado “Revolução
de 64”. A despeito de tudo isso, contudo, podemos asseverar que a Constituição de
1946 garantiu muitos direitos humanos.
A Constituição de 1967, entretanto, trouxe inúmeros retrocessos, como a
supressão da liberdade de publicação, a restrição ao direito de reunião, o
estabelecimento de foro militar para os civis, a manutenção de todas as punições e
arbitrariedades decretadas pelos Atos Institucionais. De maneira hipócrita continha
em seu texto o respeito à integridade física e à moral do detento e do presidiário,
preceito que, na prática, não existia.
No tocante aos demais direitos, os retrocessos continuaram: redução da idade
mínima de permissão para o trabalho para 12 anos; restrição ao direito de greve; fim
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da proibição de  diferença de salários por motivos de idade e de nacionalidade;
restrição da liberdade de opinião e de expressão; retrocesso na esfera dos chamados
direitos sociais, etc.
Essa Constituição vigorou, formalmente, até 1969, quando foi promulgada
nova Carta Magna, mas, na prática, a Constituição de 67 vigorou apenas até 13 de
dezembro de 1968, quando foi baixado o mais conhecido Ato Institucional, aquele que
faltou com o respeito aos direitos humanos no país e foi causa de revolta e medo de
toda a população, causando a ruína da então Carta Magna: o AI-5.
O temido AI-5 recuperou todos os poderes discricionários do presidente
estabelecidos pelo AI-2. Também ampliou arbitrariedades, dando ao governo a
prerrogativa de confiscar bens.
Para se ter ideia, houve até mesmo a suspensão do habeas corpus nos casos
de crimes políticos contra a segurança nacional, a ordem econômica e social e a
economia popular.
Esse período é conhecido como de arbitrariedades e corrupções, pois houve
inúmeros casos de tortura e assassinatos políticos. A imprensa, por sua vez, nada
podia fazer, eis que se encontrava literalmente “amordaçada”. Havia “proteção legal”
do AI-5. Registre-se que a Constituição de 1969 somente começou a vigorar em 1978,
com a queda do AI-5.
Assim observou-se um amplo retrocesso na nova Constituição, já que
incorporou ao texto legal medidas previstas nos Atos Institucionais, com o desrespeito
aos direitos humanos. Para João Baptista Herkenhoff e inúmeros brasileiros, a luta
pela anistia representou “uma das páginas de maior grandeza moral escrita na
História contemporânea do Brasil”, juntamente com a convocação e o funcionamento
da Constituinte.
A Constituição de 1988 veio para proteger, talvez tardiamente, os direitos do
homem. Isso porque as mudanças poderiam ter ocorrido na Constituição de 1946, a
qual, embora reconhecida sua relevância para o cenário nacional, logo em seguida
foi derrubada pela ditadura estado-novista. Ulisses Guimarães denominava a
Constituição de 1988 como a “Constituição cidadã”.
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A questão da  dignidade da pessoa humana é abordada na Constituição de
1988 já em seu preâmbulo, quando anuncia a inviolabilidade à liberdade e, depois no
artigo 1º, com os fundamentos e, ainda, no inciso terceiro (a dignidade da pessoa
humana); mais adiante, no artigo 5º, quando menciona a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à segurança e à igualdade.
Mas o que representa essa dignidade? Significa que o homem não pode ser
tratado como um ser qualquer, como um animal irracional, pois tem sua
individualidade e apresenta uma essência, que é própria da pessoa humana. Cada
indivíduo é totalmente diferente do outro e o que nos identifica é essa essência de
cada um.
A única coisa capaz de garantir a dignidade da pessoa humana é a justiça. A
dignidade é um valor supremo. Flávia Piovesan, doutora em Direito Constitucional e
Direitos Humanos (1998. p. 206), ensina que
“a ordem constitucional de 1988 apresenta um duplo valor simbólico: é ela o
marco jurídico da transição democrática, bem como da institucionalização
dos Direitos Humanos no país. A Carta de 1988 representa a ruptura jurídica
com o regime militar autoritário que perpetuou no Brasil de 1964 a 1985”
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Com a Constituição  de 1988, houve uma espécie de “redefinição do Estado
brasileiro”, bem como de seus direitos fundamentais.
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Direitos humanos: história,  fundamentos
Quando se aborda a questão dos direitos humanos é inevitável comentar sobre
a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), um documento adotado em
1948 pela Organização das Nações Unidas (ONU) como forma de reforçar e ampliar
os princípios da carta de fundação dessa entidade internacional. Seu principal objetivo
foi promover entre os Estados-membros da ONU a adoção de políticas públicas e
legislações nacionais que tivessem como parâmetros normativos os artigos contidos
na DUDH.
Na concepção fornecida pelo DUDH, os direitos humanos são, para além de
todos aqueles direitos considerados universais e inalienáveis, “um conjunto mínimo
de direitos necessário para assegurar uma vida ao ser humano baseada na liberdade
e na dignidade”. Essa é uma definição importante porque evidencia que o grande
fundamento dos intitulados direitos humanos, na sua configuração contemporânea, é
a denominada “dignidade humana”.
Na definição de CASTILHO (2011, p. 137), a dignidade humana:
Está fundada no conjunto de direitos inerentes à personalidade da pessoa
(liberdade e igualdade) e também no conjunto de direitos estabelecidos para
a coletividade (sociais, econômicos e culturais). Por isso mesmo, a dignidade
da pessoa não admite discriminação, seja de nascimento, sexo, idade,
opiniões ou crenças, classe social e outras.
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Apesar de muitos  autores considerarem que a DUDH seja parte de uma
tradição de declarações de direitos que remonta a Declaração de Direitos de Virgínia
(1776) e a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789), elas são meras
inspirações à declaração da ONU, que é bastante diferente das anteriores, apesar de
certas similaridades normativas.
É essencial estabelecer a diferença entre os alicerces teóricos dessas
históricas declarações de direitos, dado que estes detêm uma forte influência, não
apenas sobre como os direitos nelas declarados devem ser aplicados, mas também
sobre as consequências da implementação legal no ordenamento jurídico nacional
dos intitulados direitos humanos.
 História das declarações de direitos
A história moderna é marcada por eventos conturbados de mudanças sociais
e políticas, alguns de extrema importância para as nações e povos neles envolvidos
e outros de significância essencial para o curso histórico do Ocidente. Dois destes
eventos modernos se encaixam no segundo grupo de eventos, dentre várias razões
históricas, pela presença inédita de declarações de direitos. São eles: a
Independência dos Estados Unidos da América (1776–1783) e a Revolução Francesa
(1789–1799).
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 Declaração de  Direitos da Virgínia
No caso dos EUA, o movimento de independência das treze colônias britânicas
teve como motivos principais a conduta adotada pela Inglaterra nos anos
antecedentes a luta pela separação política. A adoção de leis mercantilistas,
favoráveis unicamente aos interesses da metrópole, às incessantes guerras em que
a Inglaterra esteve envolvida com outras nações nas décadas passadas, além dos
custos de manutenção das tropas britânicas instaladas nas colônias sobre os quais
estas estavam responsáveis favoreceram o surgimento de um sentimento de
independência entre os colonos.
Foi dentro desse contexto que foi escrita a Declaração de Direitos de Virgínia.
Expondo de forma resumida os direitos naturais dos homens, essa declaração, escrita
pelos congressistas do estado de Virgínia, estabeleceu a proteção à vida, liberdade,
propriedade e “a procura pela felicidade” dos indivíduos como essenciais a um
governo que visa o bem comum. De certa forma, essa declaração antecipou em um
mês o conteúdo da declaração de independência nacional. Aliás, é nítido o quanto
essa declaração de direito teve por base teórica as obras dos filósofos ingleses John
Locke e Thomas Paine, este último tendo atuado diretamente no processo de
independência.
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Por sua vez,  a Declaração de Independência dos EUA, escrita em grande parte
por Thomas Jefferson, expôs uma lista de 27 atos cometidos pela Inglaterra, na figura
do Rei Jorge III, que violavam os “direitos naturais” dos colonos elencados na
Declaração de Virgínia. Foram estes atos que fundamentaram por consequência a
separação política das colônias, como afirma a Declaração de Independência dos
EUA, documento inicial, “quando, no curso dos acontecimentos humanos, se torna
necessário a um povo dissolver os laços políticos que o ligavam a outro [...] exige que
se declarem as causas que os levam a essa separação”.
De acordo com Leandro KARNAL (2007, p. 82-86), este momento representa
uma séria guinada na política ao redor do mundo ocidental:
Com todas as suas limitações, o movimento de independência significava um
fato histórico novo e fundamental: a promulgação da soberania “popular”
como elemento suficientemente forte para mudar e derrubar formas de
governo estabelecidas de governo, e de cada capacidade, tão inspirada em
Locke, de romper o elo entre os governantes e governados quando os
primeiros não garantissem aos cidadãos seus direitos fundamentais. Existia
uma firme defesa da liberdade, a princípio limitada, mas que se foi
estendendo em diversas áreas.
Observa-se assim como um evento tão importante necessitava de uma
declaração que exprimisse, resumisse as principais ideias e o significado daquele
momento, que marca não apenas a primeira vez que uma colônia se emancipa de
sua metrópole, como inicia a era das revoluções que se seguiriam nos séculos
seguintes. Além disso, há ainda a estreia na política da noção de direitos
autoevidentes, naturais e inalienáveis sobre os quais todos os governos devem estar
alicerçados, os quais marcariam presença na futura Constituição do país e futuras
nações ao redor do planeta nos séculos seguintes.
A Independência dos EUA teve importantes repercussões na Europa, em
especial na França que ajudou com apoio militar as colônias em seu processo de
separação. Os gastos dessa ajuda terminaram por deteriorar a situação política e
financeira da monarquia francesa, o que, por consequência, terminou por agravar a
relação entre o povo e o rei Luís XVI. Esse instável momento da França terminou por
desencadear uma dos mais famosos processos revolucionários do século XVIII, a
Revolução Francesa.
 Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão
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Tendo por exemplo  os mesmos princípios norteadores da Independência dos
EUA, os franceses deram início a um longo processo revolucionário pelo qual
aspiravam derrubar a monarquia absolutista e instalar um governo baseado no
consentimento popular. Apesar de contar com as mais variadas influências filosóficas,
dentre elas dos filósofos franceses Montesquieu, Voltaire e Rousseau, a Revolução
Francesa demonstrou um uniforme desejo pelo fim dos privilégios legais da
aristocracia e do clero, e da necessidade de assentar o novo governo sob o
consentimento popular, com o fito de preservar os direitos naturais dos homens.
A forma como os revolucionários franceses encontraram de expressar a todos,
tanto ao povo como as demais nações, essa enorme mudança política a qual
pretendiam, foi por meio de uma declaração política similar a dada pelos americanos
em seu processo de independência, a qual ficou conhecida por Declaração dos
Direitos do Homem e do Cidadão.
É importante destacar que dois dos envolvidos, direta e indiretamente, no
conteúdo da declaração de independência americana também tiveram participação,
de certa forma, na declaração de direitos da Revolução Francesa: Thomas Paine e
Thomas Jefferson. O primeiro, por acreditar que o processo revolucionário francês
era produto do movimento de separação americano, defendeu em sua obra “Os
Direitos do Homem”, a concepção de direitos naturais que emanavam da declaração
francesa. Já o segundo auxiliou seu amigo francês Lafayette, que também participou
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da guerra da  independência americana, na confecção de um rascunho que serviria
como proposta da declaração de direitos da França.
Apesar da influência e envolvimento americano na Revolução Francesa, há
algumas diferenças entre as declarações de direitos dos dois países. Como
argumenta Norberto Bobbio (1992), pois as distinções entre elas residem tanto na
ausência da declaração francesa de uma concepção eudemonológica do Estado,
presente nas declarações americanas, e da finalidade dos direitos declarados, que
na França visava afirmar politicamente os direitos individuais e nos EUA pretendia
relacioná-los ao “bem comum da sociedade”.
Lynn Hunt (2009, p.131-132), resumindo os principais artigos da declaração de
direitos francesa, afirma:
Os deputados franceses declaravam que todos os homens, e não só os
franceses, “nascem e permanecem livres e iguais em direitos” (artigo 1).
Entre os “direitos naturais, inalienáveis e sagrados do homem” estavam a
liberdade, a propriedade, a segurança e a resistência à opressão (artigo 2).
Concretamente, isso significava que qualquer limite aos direitos tinha de ser
estabelecido na lei (artigo 4). “Todos os cidadãos” tinham o direito de
participar na formação da lei, que deveria ser a mesma para todos (artigo 6),
e consentir na tributação (artigo 14), que deveria ser dividida igualmente
segundo a capacidade de pagar (artigo 13). Além disso, a declaração proibia
“ordens arbitrárias” (artigo 7º), punições desnecessárias (artigo 8º) e
qualquer presunção legal de culpa (artigo 9º) ou apropriação governamental
desnecessária da propriedade (artigo 17). Em termos um tanto vagos, insistia
que “ninguém deve ser molestado por suas opiniões, mesmo as religiosas”
(artigo 10), enquanto afirmava com mais vigor a liberdade de imprensa (artigo
11).
As consequências da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão foram
essenciais nos desdobramentos políticos, sociais e econômicos pela qual a França
passou durante o período da Revolução Francesa. Graças a ela todos os homens
livres, com idade de até 21 anos e que pagassem impostos, tinham direito a votar e
ser eleitos; os protestantes e judeus tiveram reconhecidos seus direitos de liberdade
religiosa, de atuar profissionalmente em certas áreas antes restritas a católicos, e
assumir cargos e empregos no funcionalismo público; durante determinado período,
a escravidão foi abolida, tanto no país como nas colônias; e as mulheres adquiriram
certos direitos, como o de serem proprietárias de imóveis e de se divorciarem.
Apesar de posições tão revolucionárias para a sua época, muitas das
conquistas possibilitadas pela declaração de direitos francesa terminaram sendo
sepultadas juridicamente após o advento do império comandado por Napoleão
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Bonaparte e, após  a queda deste, da restauração da monarquia na pessoa de Luís
XVIII, irmão do rei que foi deposto e guilhotinado durante a Revolução Francesa.
Contudo, apesar de se observar certo retrocesso nas conquistas sociais e
políticas alcançadas após estas duas grandes revoluções, nas nações europeias
dominadas pelos antigos conceitos de direitos e poder, os ideais que serviram de
fundamentos para as transformações promovidas pela via revolucionária no
tratamento jurídico dos indivíduos e na concepção de soberania do povo como fonte
legitimadora do poder, terminaram por gradualmente reconquistar espaço nas esferas
políticas. A partir daí, a participação democrática de grupos anteriormente excluídos
e a expansão da garantia protetora dos direitos individuais, por meio dos mecanismos
de ação do Estado, começaram a ganhar força novamente, mesmo que em
intensidade menor aos dois períodos destacados
 Declaração Universal dos Direitos Humanos
Entre revoluções políticas, mudanças econômicas, fins de poderosos impérios,
dissolução e surgimento de novas nações, além de enormes conflitos armados entre
os séculos XIX e XX, o mundo passou por sérias transformações políticas,
econômicas e sociais. Durante este período histórico, a esfera legal, sobre influência
de novas concepções jurídicas, estendeu gradualmente sua área de regulação com
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a criação, pela  via legislativa, de novos direitos na seara social, econômica e cultural,
o que consequentemente expandiu a intervenção do Estado na sociedade.
Os dois principais eventos marcantes do início do século XX foram as duas
grandes guerras mundiais, que juntas provocaram a morte de milhões de pessoas e
mudaram intensamente a geografia política da Europa e do restante do planeta. Uma
das grandes questões levantadas pela última grande guerra foi o genocídio praticado
contra determinados povos, promovidos diretamente pelos Estados totalitários, entre
eles a Alemanha nazista.
Foi nesse contexto histórico que foi fundada, em 1945, a Organização das
Nações Unidas (ONU), órgão internacional criado pelos países vencedores da 2ª
Guerra Mundial, cujas finalidades principais eram de intermediar as relações entre
nações antes e durante conflitos, fosse estes armados ou não, e buscar garantir os
direitos dos indivíduos independentes de sua nacionalidade, classe social, cor ou
gênero.
Como forma de manifestar publicamente um repúdio aos crimes contra a
humanidade cometidos pelas nações derrotadas durante a guerra, possui 30 artigos
antecedidos por um preâmbulo, incluindo aqueles presentes em famosas declarações
históricas de direito anteriores.
Preleciona, nesse sentido, Erival da Silva (2012, p.66):
No texto da Declaração relacionam-se os direitos civis e políticos
(conhecidos por direitos de primeira geração: liberdade) e os direitos sociais,
econômicos e culturais (chamados direitos de segunda geração: trabalho), e
há, ainda, a fraternidade como valor universal (denominados direitos de
terceira geração: espírito de fraternidade, paz, justiça, entre outros – nos
considerandos e arts. I, VIII, entre outros).
Essa distinção geracional entre direitos foi capitaneada conceitualmente pelo
jurista tcheco Karel Vasak, que buscou por meio dela agrupar e diferenciar os direitos
que foram consolidados pelos Estados e por tratados internacionais em determinados
momentos históricos. Dessa forma, os da primeira geração surgiram nas Revoluções
da Inglaterra, EUA e França, estando presentes nas declarações de direitos resultante
das duas últimas; os da segunda, por sua vez, durante o século XIX e XX, como
resposta às mudanças sociais e econômicas trazidas especialmente pela Revolução
Industrial e; a terceira geração advém historicamente pós 2ª Guerra Mundial e como
resposta aos desafios jurídicos impostos pelas ações das nações durante o conflito e
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dos problemas políticos  internacionais que se avizinhavam no período brevemente
posterior, como a Guerra Fria e as independências das colônias africanas e asiáticas.
Importante afirmar que, apesar da presença, em maior ou menor grau, de
direitos considerados essenciais aos homens em tratados internacionais assinados
por algumas nações antes da 2ª Guerra, é possível concluir que a mais importante
declaração de direitos, desde aquela escrita na Revolução Francesa, foi sem dúvida
a Declaração Universal dos Direitos Humanos, cujos efeitos jurídicos, mesmo com
variações, se faz presentes até os dias atuais entre as nações-membros da ONU.
 Fundamentos teóricos distintos
A princípio, quando se analisa superficialmente a Declaração Universal dos
Direitos Humanos, a presença da tradição dos direitos naturais, esta qual serviram de
fundamento teóricos para as declarações de direito da França e dos EUA, é
percebível em certos artigos, como 3, 4, 5, 9, 101, 12, 13, 16 e 16. Todos estes
replicam os direitos naturais já previstos em declarações anteriores. Há ainda aqueles
artigos que são voltados exclusivamente para os direitos do cidadão, ou seja, regulam
a relação entre o indivíduo e o Estado, os quais também encontram ressonância
histórica na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão.
É possível assim afirmar que os direitos previstos nestes artigos da DUDH
encontram ressonância na tradição jusnaturalista. O jusnaturalismo possui raízes na
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antiguidade clássica grega,  encontrando eco em escritos de Aristóteles, cuja noção
de direito natural foi resgatada e reformulada teologicamente durante a Idade Média
por Tomás de Aquino, e ganhando sua versão mais moderna (também chamada de
racional) graças às obras de filósofos do período do Iluminismo (entre os séculos XVII
e XVIII), como Hugo Grotius, John Locke e Immanuel Kant.
Aliás, podem-se traçar como fontes inspiradoras dos direitos humanos as
teorias da lei natural, do direito natural e dos direitos do homem, que apesar de
distintas teoricamente, permearam a filosofia do direito durante o decorrer de grande
parte da História.
 Teoria da Lei Natural
A teoria da lei natural nasce na Grécia Antiga, através das construções teóricas
de Platão e Aristóteles. Na Política, Aristóteles argumenta que a natureza é formada
de maneira que tudo tende a uma finalidade, e a busca por essa finalidade confere
perfeição à coisa natural. O homem deveria então se orientar de acordo com a sua
natureza, que existe no cosmos metafísico, para atingir a perfeição. Para ele, a
finalidade do homem, ao contrário dos demais seres e por ser o único dotado de
razão, é a constante perseguição pela felicidade.
Os estóicos, então, aprofundam a ideia de que o homem deve seguir uma lei
natural, a lei do cosmos, para se chegar a uma perfeição social. Na filosofia estóica,
o objetivo da vida é a busca pela felicidade, a qual só é possível de ocorrer se o
homem viver de acordo com a natureza. Viver “conforme a natureza” consistia para
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eles em “conservar  a si mesmo, de ‘apropriar-se’ do próprio ser e de tudo quanto é
capaz de conservá-lo, de evitar aquilo que lhe é contrário e de ‘conciliar-se’ consigo
mesmo e com as coisas que são conformes à própria essência”. Portanto, sendo o
homem um ser racional, viver segundo a natureza é viver de forma conciliada com
sua própria racionalidade.
Posteriormente, São Tomás de Aquino, embora corroborando a ideia de que a
lei natural é proveniente da razão, mais precisamente a “ordenação da razão para o
bem comum, promulgada por aquele que tem cuidado da comunidade” argumenta
que a verdadeira lei justa é proveniente de Deus, através da Lei Divina, adstrita
somente a Ele, de onde provêm uma lei eterna que inspiraria a Lei Natural, sendo um
princípio metajurídico a formar e legitimar a Lei Positiva, na medida em que participa
da reta razão, sendo impressão da luz divina no homem racional.
Resta evidente a análoga construção de pensamento entre São Tomás e os
Estóicos, e a presença e força da Igreja Católica na construção da moral e do sistema
jurídico na Europa, especialmente durante a Idade Média, sedimentará no
inconsciente popular a ideia de Lei Natural.
O trabalho de São Tomás terá grande influência no Direito Canônico e servirá
como inspiração para vários filósofos, mas não terá uma influência direta na criação
de declarações de direitos de cunho estatal, que beberão da fonte da teoria do direito
natural e do direito do homem.
 Teoria do Direito Natural
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Por sua vez,  a escola jusnaturalista moderna/racional tem como fundamento
central o indivíduo, do qual decorre o argumento de que o ser humano, em face de
sua natureza especial, possui direitos que lhe são inerentes; os intitulados direitos
naturais. Estes direitos, afirmam os jusnaturalistas, podem ser “descobertos”
racionalmente por meio de uma análise da essência humana, de onde seriam
extraídas as normas necessárias para a preservação do homem e da sociedade. Esta
é a base da teoria do direito natural moderno.
Em sua acepção mais comumente conhecida atualmente, o direito natural ou
jusnaturalismo pode ser definido como, segundo Siqueira JR (2012, p.42)
O conjunto mínimo de preceitos dotados de caráter universal, imutável, que
surge da natureza humana e que se configura como um dos princípios de
legitimidade do direito. Os direitos naturais são inerentes ao indivíduo, devem
estar em qualquer sociedade e precedem a formação do Estado e do direito
positivo.
Tendo por base esse conceito, é possível estabelecer de imediato algumas
distinções entre o direito natural e o direito positivo. Segundo descreve BOBBIO
(1992), que enquanto o primeiro é universal, imutável, tem como fonte a natureza
humana, é conhecido por meio da razão individual e possui uma carga moral
intrínseca (“são bons ou maus por si mesmos”), o segundo é particular (limitado a
certo território), é mutável temporalmente, tem como fonte o Estado, é conhecido por
todos por meio da vontade do legislador, e é indiferente do ponto de vista ético (se
um ato é justo ou injusto dependerá do que a lei define).
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Observando esses critérios  de distinção, é possível afirmar, portanto, que os
direitos naturais são a vida, a liberdade e a igualdade, estes quais são inerentes aos
indivíduos desde o momento de seus nascimentos, servindo assim como base para
definir uma teoria de justiça evidentemente natural, fundada no indivíduo enquanto
ser humano racional. Por sua vez, o direito positivo visaria essencialmente regular as
relações entre estes mesmos indivíduos.
John Locke é um dos principais representantes da filosofia jusnaturalista
moderna. Sua concepção de direitos naturais decorre da noção de lei natural.
Tomando por base a idealização de um estado de natureza, anterior a existência do
Estado, Locke justifica a necessidade da existência do poder estatal por ser este
melhor capacitado de proteger as “vidas, liberdades e bens” dos indivíduos. Ou seja,
para ele, como fica evidente, estes direitos, que ele considera naturais, antecedem a
sua positivação pelo Estado. Por isso mesmo, Locke conclui que a preservação
desses direitos é o único dever justo do Estado.
Postula Locke nesse aspecto:
Embora os homens ao entrarem na sociedade renunciem à igualdade, à
liberdade e ao poder executivo que possuíam no estado de natureza, que é
então depositado nas mãos da sociedade, para que o legislativo deles
disponha na medida em que o bem da sociedade assim o requeira, cada um
age dessa forma apenas com o objetivo de melhor proteger sua liberdade e
sua propriedade (pois não se pode supor que nenhuma criatura racional
mude suas condições de vida para ficar pior), e não se pode jamais presumir
que o poder da sociedade, ou o poder legislativo por ela instituído, se estenda
além do bem comum; ele tem a obrigação de garantir a cada um sua
propriedade. LOCKE, Trad. Lopes; Costa (1994, p. 156)
O jusnaturalismo clássico, apesar de defender que o direito natural deva servir
de inspiração ao legislador no momento da “criação” das leis do Estado, entende que
a sua não observância não suscita do direito leva à desobediência da legislação por
parte dos indivíduos.
Por sua vez, a filosofia jusnaturalista moderna, seguindo em sentindo contrário,
considera essencial a congruência entre os direitos naturais e o direito positivado pelo
Estado. Os representantes contemporâneos dessa corrente jusfilosófica entendem
que o alinhamento entre o direito estatal e o direito natural é a base jurídica
consistente e necessária para a manutenção de uma ordem social espontânea e
harmoniosa entre os indivíduos.
Nesse sentido, conclui Miguel Reale:
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O Direito Natural  pode ser concebido, in abstracto, como um conjunto de
princípios éticos e racionais que inspiram e norteiam a evolução e as
transformações do Direito, e que, sem serem redutíveis às categorias do
Direito Positivo, banham as matrizes da positividade jurídica. Tal modo de
entender o Direito Natural deve pressupor, porém, a sua compreensão como
algo de transcendental (no sentido kantiano deste termo), e não de
transcendente, em relação ao Direito Positivo: é, em suma, o conjunto das
condições lógicas e axiológicas imanentes à experiência histórica do Direito,
ou, por outras palavras, corresponde às “constantes” estimativas de cuja
validade universal o homem se apercebe na história e pela história. REALE
(2000, p. 97)
Em consonância com a posição de Reale, afirma Max Möller (2011, p.56):
O fato de que estas normas necessárias que devem condicionar o direito são
hierarquicamente superiores às normas comuns – estas formuladas
mediante o acordo social e pelo poder político – está presente em todo o
pensamento jusnaturalista, e consiste na atribuição de uma finalidade ao
direito: a correção ética e adequação a normas que lhe são anteriores e
superiores. A função do direito natural, dessa forma, será a de determinar
quais normas podem converter-se em direito, atuando como critério de
validade para todo o direito positivo. Por outro lado, suas determinações são
fonte de direito para todas as pessoas; não podendo ser apropriadas pelo
poder político.
Essa simbiose necessária entre esses dois tipos de direitos é tão fundamental
na filosofia moderna dos direitos naturais que serve inclusive de embasamento para
o chamado “direito de rebelião”, apontado originalmente por John Locke em uma de
suas obras, como uma garantia do povo contra o governo que ultrapasse os limites
de sua atuação, qual seja a proteção aos direitos naturais dos indivíduos.
Foi justamente esse fundamento teórico jusnaturalista que serviu de base para
as declarações de direito esculpidas nos EUA e na França, no século XVIII durante
seus processos revolucionários. Enquanto no plano filosófico, a noção de direitos
naturais vinha ganhando adeptos e representantes, estas duas nações foram as
pioneiras na aplicação desta filosofia como alicerce dos seus novos governos.
Aliás, como explica Lynn Hunt, ao contrário, por exemplo, das cartas e petições
de direito que marcaram a história da Inglaterra, como foram os casos da Magna
Carta (1215), da Petição de Direitos (1628) e o Bill of Rights (1689), a Declaração da
Independência dos Estados Unidos da América e a Declaração dos Direitos do
Homem e do Cidadão (França) possuem outro caráter fundamental que as
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diferenciava das demais,  qual seja a noção de passagem do poder soberano do
monarca para o povo.
A transferência de soberania que estas declarações provocaram é
revolucionária por lançar não somente novos fundamentos ao poder governamental,
a qual emana segundo elas do consentimento popular, como também por limitar a
finalidade de ação dos governantes à observância dos direitos naturais de todos os
homens.
Conforme leciona Lynn Hunt ((2009, p.115-116)
A Declaração da Independência afirmava que o rei Jorge III tinha pisoteado
os direitos preexistentes dos colonos e que suas ações justificavam o
estabelecimento de um governo separado: “sempre que qualquer Forma de
Governo se torne destrutiva desses fins [assegurar os direitos], é Direito do
Povo alterá-la ou aboli-la, e instituir novo Governo”. Da mesma forma, os
deputados franceses declararam que esses direitos tinham sido
simplesmente ignorados, negligenciados ou desprezados; não afirmaram
que os tinham inventado. “A partir de agora”, entretanto, a declaração
propunha que esses direitos constituíssem o fundamento do governo,
embora não o tivessem sido no passado. Mesmo afirmando que esses
direitos já existiam e que eles os estavam meramente defendendo, os
deputados criavam algo radicalmente novo: governos justificados pela sua
garantia dos direitos universais.
Posto isto, é percebível quais as bases teóricas tanto dos direitos previstos nas
declarações de direito durante o processo de Independência dos EUA, da Revolução
Francesa e em parte da Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU.
 Teoria dos Direitos do Homem
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Há um grupo  de artigos presentes na Declaração Universal dos Direitos
Humanos que são totalmente diferentes (em alguns casos até mesmo contrários
doutrinariamente) aos fundamentos tradicionais das famosas declarações de direitos
anteriores. Os artigos conhecidos como os “direitos econômicos, sociais e culturais”
da DUDH estão listados entre os números 22 e 28 do documento. Com base em uma
classificação didática, estes pertenceriam a uma segunda dimensão de direitos,
sendo que a primeira cobriria os direitos civis e políticos e a terceira os direitos ligados
ao desenvolvimento, ao meio ambiente e à paz.
Os artigos que pertencem a essa dimensão na declaração adota como
justificativa normativa a noção de “dignidade humana”, o que fica claramente evidente
no artigo 22, que inicia essa seção da DUDH:
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à segurança
social, à realização pelo esforço nacional, pela cooperação internacional e
de acordo com a organização e recursos de cada Estado, dos direitos
econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua dignidade e ao livre
desenvolvimento da sua personalidade.
A ideia de “dignidade humana” presente na Declaração Universal dos Direitos
Humanos encontra respaldo nas ideias do filósofo Immanuel Kant. Sua filosofia parte
do princípio que o homem, por ser capaz de determinar suas ações, ou seja, detém
autonomia sobre sua própria vontade, o que é uma característica essencial de um ser
racional, torna-se um “um fim absoluto em si mesmo”.
Contudo, apesar desse suposto respaldo na filosofia kantiana, os direitos
previstos entre os artigos 22 e 28 da declaração são reflexo direto de uma
fundamentação teórica completamente diversa, podendo ser considerada por alguns,
 


	28. 27
até mesmo como  oposta. Afinal, na concepção de Kant, a função primordial do direito
era garantir a liberdade dos indivíduos, impondo regras que permitam a coexistência
social e a não transgressão das liberdades dos cidadãos. Por sua vez, o que esses
direitos propõem é uma atuação do Estado para além da prescrição de normas que
regulem as liberdades individuais.
De fato, a base antecedente dessa concepção contemporânea de direitos
humanos encontra ressonância inicial nas obras do filósofo Rousseau. Foi ele o
responsável teórico pelas fundações da noção moderna dos direitos do homem e o
primeiro a usar esse termo. A diferença mais fundamental a princípio entre esse
pensador e os demais, em especial os da tradição liberal como Locke e Kant, reside
na integração entre o poder coercitivo (representado em regra pelo Estado) e a
liberdade. Se para aqueles estes são termos antagônicos, para Rousseau o homem
só pode ser livre se detiver o poder, tornando-se o seu legítimo titular por meio de um
pacto social.
Segundo Rousseau (1996, p.20-21), a união entre liberdade e poder é o
“problema fundamental” a ser solucionado pela instituição do contrato social, como
pode ser visto abaixo:
Encontrar uma forma de associação que defenda e proteja com toda a força
comum a pessoa e os bens de cada associado, e pela qual cada um, unindo-
se a todos, só obedeça, contudo, a si mesmo e permaneça tão livre quanto
antes. [...] Enfim, cada um, dando-se a todos, não se dá a ninguém, e, como
não existe um associado sobre o qual não se adquira o mesmo direito que
se lhe cede sobre si mesmo, ganha-se o equivalente de tudo o que se perde
e a força para conservar o que se tem.
Essa integração é de essencial importância para a teoria social rousseana,
dado que, na concepção dele, a “verdadeira” liberdade só existe quando o homem se
torna cidadão, ou seja, membro de uma coletividade mantida pelo contrato social. A
explicação para essa noção deve-se ao fato de que, ser livre, para Rousseau,
consiste no indivíduo abdicar dos seus impulsos egoístas, existentes no estado de
natureza (o qual ele chama de “liberdade natural”), e adquirir a “liberdade civil”, a qual
se baseia em limitar, pela vontade geral, esses impulsos, além de positivar legalmente
a vida e as posses dos homens.
Contudo, aqui reside uma distinção fundamental para a tradição jusnaturalista
da noção de direitos defendida por Rousseau, que os homens só aceitariam se
subordinar ao contrato social se a todos fossem lhes dados os direitos de preservarem
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sua vida, entendida  por ele como o direito a ter meios de subsistir de forma digna.
Portanto, a única forma disso ocorrer é que, estando em vigor o pacto social, os meios
físicos por onde os indivíduos retiram seus alimentos, possam ser usufruídos ou de
maneira igual pelos cidadãos ou “na medida em que todos eles têm alguma coisa e
nenhum tem demais”.
A concepção rousseana de liberdade e igualdade, que difere bruscamente do
significado dado a esses termos pelos filósofos jusnaturalistas, foi essencial para o
surgimento histórico dos direitos econômicos e sociais, os quais se deram durante o
século XIX e início do XX. Nesse período, os novos movimentos filosóficos, sociais,
políticos e científicos influenciaram significativamente o papel do Estado na sociedade
e do conteúdo do ordenamento jurídico, estes ainda em parte sobre bases
jusnaturalistas racionais presentes nas famosas declarações de direitos do século
anterior. Dentre estes movimentos, dos quais fazem parte o antissemitismo, o racismo
e o sexismo (todos respaldados agora por um suposto conteúdo biológico), o
nacionalismo e o socialismo/comunismo foram os dois grandes destaques.
O movimento nacionalista ganhou expressão histórica logo após Napoleão
Bonaparte ter sido definitivamente derrotado em 1815. O grande fator de ebulição do
nacionalismo deve-se em parte as conquistas militares de Napoleão no continente
europeu, que além de derrubar do poder durante algum tempo certos monarcas, como
foi o caso da Espanha e Portugal, o que catalisou a independência das colônias na
América Latina, também modificou o ordenamento jurídico dos países conquistados,
influenciado em parte pelos ideais oriundos da Revolução Francesa. O sentimento
nacional teve dois efeitos históricos: o primeiro foi ter deslocado a noção de soberania
do povo, que antes pertencia ao monarca e tinha lhe sido passada por meio das
revoluções do século passado, para a nação, que seria agora a representação do
povo; e o segundo foi o aparecimento da preocupação com a questão da imigração e
da xenofobia, ambas fundadas sobre a ideia de preservação dos “elementos
tradicionais” da nação, como a etnia e a língua.
Por sua vez, o socialismo/comunismo teve como meta ideológica propulsora a
igualdade social e econômica dos mais diversos grupos na sociedade. Apesar de um
objetivo comum, este movimento se dividiu em várias vertentes, em que englobava
desde experimentos comunitários, como fábricas e cooperativas controladas por
trabalhadores, como a luta pela participação política, que visava por meio da
 


	30. 29
representação no Legislativo  criar leis que favorecessem as classes trabalhadoras e
os indigentes, e finalmente os revolucionários, que pretendiam tomar o poder e abolir
a estrutura econômica (capitalismo) e social (classes) vigente até então.
No que tange o movimento nacionalista, um dos grandes filósofos a contribuir
com o seu avanço durante esse período foi o alemão Georg Wilhelm Friedrich Hegel.
Na concepção de Hegel, o Estado seria a “síntese” do processo conflituoso entre
forças opostas presente na sociedade (a “dialética”), logo, é uma encarnação
concreta e efetiva dos direitos dos cidadãos livres. Posto isto, ele conclui que o
sentimento patriótico é a clara noção consciente que os interesses de todos os
indivíduos estão conservados dentro do Estado.
Nesse sentido, afirma Hegel (1997, p.226):
Em face do direito privado e do interesse particular, da família e da sociedade
civil, o Estado é, por um lado, necessidade exterior e poder mais alto;
subordinam-se-lhe as leis e os interesses daqueles domínios mas, por outro
lado, é para eles fim imanente, tendo a sua força na unidade do seu último
fim universal e dos interesses particulares do indivíduo; esta unidade
exprime-se em terem aqueles domínios deveres para com o Estado na
medida em que também têm direitos.
Portanto, na filosofia hegeliana, há uma completa subversão do ideal
jusnaturalista exposto no campo político pelas teorias contratualistas, em especial a
de Locke. Se nesta, o Estado é um ente artificial criado por indivíduos livres com o
único objetivo de resguardar os direitos naturais que lhes são pré-existentes, em
Hegel é o Estado, sendo este a superação dos conflitos oriundos do corpo social, em
outros termos a “unidade substancial”, que permite que a existência da sociedade civil
e da família, além dos indivíduos, exista como são.
É importante ressaltar que há uma conexão teórica essencial entre essa visão
hegeliana do Estado e a defendida pelo filósofo inglês Thomas Hobbes, em sua
famosa obra Leviatã. Para este famoso teórico contratualista, a situação dos
indivíduos no estado natural, ou seja, aquele momento idealizado pelos filósofos que
antecede a existência do Estado é de eterno conflito, bellum omnia omnes (“guerra
de todos contra todos”).
Hobbes (2003, p. 112-113), ao contrário de Locke, nega o caráter racional e
inato dos direitos no ambiente anterior à existência do Estado. Em sua teoria, só há
um único “direito” individual existente no estado de natureza, que é:
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[...] a liberdade  que cada homem possui de usar o seu próprio poder, da
maneira que quiser, para a preservação da sua própria natureza, ou seja, da
sua vida; e consequentemente de fazer tudo aquilo que o seu próprio
julgamento e razão lhe indiquem como meios mais adequados a esse fim.
Por liberdade entende-se, conforme a significação própria da palavra, a
ausência de impedimentos externos, impedimentos que muitas vezes tiram
parte do poder que cada um tem de fazer o que quer, mas não podem obstar
a que use o poder que lhe resta, conforme o que o seu julgamento e razão
lhe ditarem. [...] E dado que a condição do homem (conforme foi declarado
no capítulo anterior) é uma condição de guerra de todos contra todos, sendo
neste caso cada um governado pela sua própria razão, e nada havendo de
que possa lançar mão que não lhe ajude na preservação da sua vida contra
os seus inimigos, segue-se que numa tal condição todo homem tem direito a
todas as coisas, até mesmo aos corpos uns dos outros. Portanto, enquanto
perdurar este direito natural de cada homem a todas as coisas, não poderá
haver para nenhum homem (por mais forte e sábio que seja) a segurança de
viver todo o tempo que geralmente a natureza permite aos homens viver.
Essa noção muito peculiar de Hobbes sobre direito natural (com a qual
Rousseau viria a concordar em suas obras) é flagrantemente oposta aos dos demais
filosóficos jusnaturalistas. Se para estes, apesar de certas distinções teóricas, o
indivíduo é dotado de forma inata e inalienável ao direito a vida, a liberdade e à
propriedade, pode-se considerar, portanto, que há parâmetros normativos que
definem o que é justo ou não para todos. Ainda para Hobbes o verdadeiro “direito
natural” consiste essencialmente em o indivíduo poder agir da forma que bem
entender para satisfazer suas vontades, alimentadas pelos seus sentidos e paixões
particulares. Não há assim, para ele, parâmetros de certo ou errado, justo ou injusto,
no estado de natureza.
A solução apontada por Thomas Hobbes para estabelecer a paz permitindo
assim a existência da sociedade civil organizada, observando esse cenário descrito
por ele do estado natural, é o estabelecimento do Estado, o qual é instituído por um
pacto entre os homens para utilizar “um poder comum que os mantenha em respeito,
e que dirija as suas ações para o benefício comum” (2003, p. 147). É justamente neste
ponto que há uma confluência (apesar da discordância de como isto ocorreria) entre
a noção de Hegel e Hobbes para o Estado, posto que os homens necessitariam
conferir toda a sua força e poder a um homem, ou a uma assembleia de homens, que
possa reduzir todas as suas vontades, por pluralidade de votos, a uma só vontade.
Por seu turno, o socialismo/comunismo teve como representantes filosóficos
principais Joseph Proudhon, Mikhail Bakunin, Friedrich Engels e Karl Marx, sendo
estes dois últimos os mais proeminentes. A base essencial dessa corrente ideológica
consiste na noção de que a sociedade civil é dividida em classes sociais, cada uma
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com costumes e  valores próprios, que estariam em permanente conflito de interesses.
E a principal causa da origem dessas classes seria a existência da propriedade
privada.
Essa posição teórica, que ficou mundialmente conhecida por meio das obras
de Marx, afirma que, historicamente, uma classe social sobrevive via exploração da
mão de obra da outra classe que lhe seria antagônica, e que para isso utiliza-se do
poder do Estado para legitimar esse processo. Por conta disso, defende Marx, que
caberia historicamente à classe explorada (que no período dele seria o “proletariado”,
os trabalhadores das fábricas e indústrias) se insurgir contra esse processo, por meio
de uma revolução social que findaria com o sistema econômico em vigor (o
capitalismo) e assumiria o controle do Estado, instalando a “ditadura do proletariado”,
a qual teria por missão final acabar com as divisões de classes.
No campo jurídico, Marx simplesmente transferiu sua análise de classes da
sociedade para o direito. Assim, para ele a função das normas jurídicas consiste em
“estabelecerem determinadas instâncias que possibilitem o próprio funcionamento do
sistema”.
Sintetizando a visão de Marx sobre o papel do direito e consequentemente do
Estado, afirma Mascaro (2002, p.119):
Configura o direito, assim, fundamentalmente, a característica de um direito
de classe, histórico, e no interesse da classe exploradora. Da mesma forma
que o Estado, o direito não nascerá da vontade geral – portanto não é
fundado no contrato social, nem numa pretensa paz social ou congêneres –
, e também não terá, definitivamente, nada em comum, com as modernas
teorias do direito que o fundavam num direito natural, eterno e de caráter
racional. Toda a lógica do direito não está ligada às necessidades de bem-
comum, nem as verdades jurídicas transcendentes. Está intimamente ligada,
sim, à própria práxis, à história social e produtiva do homem.
A tese da teoria da exploração de classes serviu de justificativa política e
fundamento jurídico para a adoção de várias medidas interventoras do Estado na
economia e na sociedade durante os séculos XIX e XX. Graças a ela, o Estado
desenvolveu a moderna política social voltada para “proteger” os trabalhadores da
“exploração” dos empregadores, criando leis de salários mínimos, estabelecendo
limites de horas trabalhadas, vedando o emprego da mão de obra de crianças e
mulheres, além da criação de uma rede de seguro aos desempregados, desvalidos
ou idosos, como o seguro-desemprego e o benefício financeiro para os aposentados.
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Portanto, foram em  face destas bases teóricas que essa nova classe de direitos
surgiu e desenvolveu-se. Primeiramente, no âmbito nacional, sobre a nomenclatura
de “direitos fundamentais”, e depois atingindo o caráter de “direitos humanos”, os
quais se encontram presente em nível internacional graças a Declaração Universal
dos Direitos Humanos da ONU sob a alcunha de “direitos econômicos, sociais e
culturais”.
O que são Direitos Humanos
Direitos Humanos são uma categoria de direitos básicos assegurados a todo e
qualquer ser humano, não importando a classe social, raça, nacionalidade, religião,
cultura, profissão, gênero, orientação sexual ou qualquer outra variante possível que
possa diferenciar os seres humanos.
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Apesar do senso  comum acreditar que Direitos Humanos são uma espécie de
entidade que dá suporte a algumas pessoas ou mesmo uma invenção para proteger
alguns tipos de pessoas, na verdade, são muito mais do que isso. Mas para entender
melhor, precisamos fazer algumas distinções conceituais necessárias antes de nos
aprofundar no assunto.
Mitos e verdades sobre os Direitos Humanos
 Os Direitos Humanos não foram criados por alguém.
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Em primeiro lugar,  os Direitos Humanos não são uma invenção, e sim o
reconhecimento de que, apesar de todas as diferenças, existem aspectos básicos da
vida humana que devem ser respeitados e garantidos.
A Declaração Universal dos Direitos Humanos foi redigida a fim de resguardar
os direitos já existentes desde do indício de racionalidade nos seres humanos. Assim
sendo, ela não criou ou inventou direitos em seus artigos, mas se limitou a escrever
oficialmente aquilo que, de algum modo, já existia anteriormente à sua redação.
Assim sendo, quando o senso comum fala que “os Direitos Humanos foram criados
para...”, já podemos identificar algo de errado no comentário, pois os
Direitos Humanos são assegurados a toda e qualquer pessoa.
 Os Direitos Humanos são universais.
Em segundo lugar, a extensão dos Direitos Humanos é universal e aplica-se a
todo e qualquer tipo de pessoa. Portanto, não servem para proteger ou beneficiar
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alguém e condenar  outros, porque característica genérica. Então, frases repetidas
pelo senso comum, como “Direitos Humanos servem para proteger bandidos”, não
estão corretas, visto que os Direitos Humanos presta-se à proteção de todos,
indistintamente.
Alegações com base na Declaração Universal dos Direitos Humanos podem
ser feitas para evitar ações que violem os direitos de réus ou criminosos, como o
cárcere injustificado, a tortura ou o assassinato.
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 Os Direitos  Humanos não são uma pessoa.
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Por último, os  Direitos Humanos não são uma entidade, uma ONG ou uma
pessoa que se apresenta fisicamente e tem vontade própria. Portanto, a frase repetida
pelo senso comum “Mas quando morre um policial, os Direitos Humanos não vão dar
apoio à família.” está duplamente incorreta, visto que os Direitos Humanos não são
entidade ou pessoas e que eles se estendem a todos, inclusive policiais.
 Como surgiram os Direitos Humanos
Podemos fazer uma primeira incursão na Revolução Americana, em que a
carta Bill of Rights (ou Declaração dos Direitos dos Cidadãos dos Estados Unidos)
assegura certos direitos aos nascidos no país. Entre eles, garante o direito à vida,
à liberdade, à igualdade e à propriedade. Assim, o governo não poderia atacar um
desses direitos de alguém sem o devido processo e julgamento dentro dos
parâmetros da lei.
Na mesma época em que essa emenda americana foi oficialmente aceita,
estourou a Revolução Francesa, em 1789, e foi redigida a Declaração dos Direitos do
Homem e do Cidadão. De cunho liberal e baseada nos ideais iluministas que
pregavam a igualdade, a liberdade e a fraternidade, essa declaração tinha por
objetivo assegurar que nenhum homem deveria ter mais poder ou direitos que outro
– o que representava o ideal republicano e democrata, que à época ameaçava o
Antigo Regime, no qual apenas uma pessoa concentrava poderes.
Nesse primeiro momento, tanto a declaração americana quanto a francesa não
asseguravam direitos amplos a todos os membros da raça humana, pois, no período,
mulheres ainda não possuíam todos os seus direitos civis garantidos e ainda havia
escravidão.
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Somente em 1948  foi publicada a carta oficial contendo a Declaração Universal
dos Direitos Humanos, a qual asseguraria, para todos e todas, os seus direitos
básicos. A história desse documento acompanha a história do início da Organização
das Nações Unidas (ONU), que iniciou suas atividades em fevereiro de 1945.
O que se queria naquele ano era evitar novas tragédias, como as ocorridas
durante a Segunda Guerra Mundial — por exemplo, a chamada “solução final” do
governo nazista contra o povo judeu ou os atos anteriores ao início oficial da guerra,
como as prisões arbitrárias e o exílio de judeus, bem como a escravização de povos,
outros genocídios etc. Com o fim da Segunda Guerra, o cenário resultante continha
milhões de mortos, milhões em situação de miséria e fome, e milhares de civis que
tiveram algum direito violado por ataques, ações ou crimes de guerra.
Para elaborar estratégias que evitassem novas tragédias, representantes de
50 países reuniram-se para elaborar um organismo mundial que visava a garantir a
paz e o respeito entre os povos. A primeira ação elaborada foi a formação de
uma Comissão de Direitos Humanos da ONU, que ficaria responsável pela redação
de um documento prescritivo para listar todos os direitos fundamentais dos seres
humanos. A declaração foi concluída em 18 de junho de 1948 e aprovada pela
Assembleia Geral da ONU em 10 de dezembro de 1948.
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Hoje, 193 países  são signatários da ONU. Isso significa que, entre outras
coisas, eles devem garantir em seus territórios o respeito aos direitos básicos dos
cidadãos. Não há uma maneira expressa e objetiva da organização fiscalizar e regular
o cumprimento dos Direitos Humanos, mas as legislações da maioria dos países
ocidentais democráticos, bem como seus sistemas judiciários, recorrem aos artigos
expressos na Declaração Universal dos Direitos Humanos para formularem seus
textos legais e aplicarem as decisões e medidas jurídicas.
Normas internacionais de direitos humanos
Além de ter redigido o documento central que trata dos Direitos Humanos no
mundo, a ONU tem a tarefa de garantir a aplicação de tais direitos. Porém, a
organização não pode atuar como uma fiscal ou central reguladora ordenando ações
dentro dos países e dos governos. O que a ONU pode fazer é, no máximo,
recomendações para que os países signatários sigam os preceitos estabelecidos no
documento.
Além de recomendações, são comuns ações estratégicas envolvendo os
países signatários para pressionar governos para que respeitem os Direitos Humanos
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dentro de seus  territórios, como embargos econômicos, cortes de relações
comerciais, restrições em zonas de livre comércio e restrições ou cortes de relações
exteriores.
A expressão formal dos direitos humanos inerentes se dá através das normas
internacionais de direitos humanos. Uma série de tratados internacionais dos direitos
humanos e outros instrumentos surgiram a partir de 1945, conferindo uma forma legal
aos direitos humanos inerentes.
Digite a equação aqui.
 A criação das Nações Unidas
Viabilizou um fórum ideal para o desenvolvimento e a adoção dos instrumentos
internacionais de direitos humanos. Outros instrumentos foram adotados a nível
regional, refletindo as preocupações sobre os direitos humanos particulares a cada
região.
A maioria dos países também adotou constituições e outras leis que protegem
formalmente os direitos humanos básicos. Muitas vezes, a linguagem utilizada pelos
Estados vem dos instrumentos internacionais de direitos humanos.
As normas internacionais de direitos humanos consistem, principalmente, de
tratados e costumes, bem como declarações, diretrizes e princípios, entre outros.
 Tratados
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Um tratado é  um acordo entre os Estados, que se comprometem com regras
específicas. Tratados internacionais têm diferentes designações, como pactos,
cartas, protocolos, convenções e acordos. Um tratado é legalmente vinculativo para
os Estados que tenham consentido em se comprometer com as disposições do
tratado – em outras palavras, que são parte do tratado.
Um Estado pode fazer parte de um tratado através de uma ratificação, adesão
ou sucessão.
 A ratificação
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A ratificação é  a expressão formal do consentimento de um Estado em se
comprometer com um tratado. Somente um Estado que tenha assinado o tratado
anteriormente – durante o período no qual o tratado esteve aberto a assinaturas –
pode ratificá-lo.
A ratificação consiste de dois atos processuais: a nível interno, requer a
aprovação pelo órgão constitucional apropriado – como o Parlamento, por exemplo.
A nível internacional, de acordo com as disposições do tratado em questão, o
instrumento de ratificação deve ser formalmente transmitido ao depositário, que pode
ser um Estado ou uma organização internacional como a ONU.
A adesão implica o consentimento de um Estado que não tenha assinado
anteriormente o instrumento. Estados ratificam tratados antes e depois de este ter
entrado em vigor. O mesmo se aplica à adesão.
Um Estado também pode fazer parte de um tratado por sucessão, que
acontece em virtude de uma disposição específica do tratado ou de uma declaração.
A maior parte dos tratados não são auto-executáveis. Em alguns Estados tratados
são superiores à legislação interna, enquanto em outros Estados tratados recebem
status constitucional e em outros apenas certas disposições de um tratado são
incorporadas à legislação interna.
Um Estado pode, ao ratificar um tratado, formular reservas a ele, indicando
que, embora consinta em se comprometer com a maior parte das disposições, não
concorda com se comprometer com certas disposições. No entanto, uma reserva não
pode derrotar o objeto e o propósito do tratado.
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Além disso, mesmo  que um Estado não faça parte de um tratado ou não tenha
formulado reservas, o Estado pode ainda estar comprometido com as disposições do
tratado que se tornaram direito internacional consuetudinário ou constituem normas
imperativas do direito internacional, como a proibição da tortura.
 Costume
O direito internacional consuetudinário – ou simplesmente “costume” – é o
termo usado para descrever uma prática geral e consistente seguida por Estados,
decorrente de um sentimento de obrigação legal.
Assim, por exemplo, enquanto a Declaração Universal dos Direitos Humanos
não é, em si, um tratado vinculativo, algumas de suas disposições têm o caráter de
direito internacional consuetudinário.
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Declarações, resoluções etc.  adotadas pelos órgãos
das Nações Unidas
Normas gerais do direito internacional – princípios e práticas com os quais a
maior parte dos Estados concordaria – constam, muitas vezes, em declarações,
proclamações, regras, diretrizes, recomendações e princípios.
Apesar de não ter nenhum feito legal sobre os Estados, elas representam um
consenso amplo por parte da comunidade internacional e, portanto, têm uma força
moral forte e inegável em termos na prática dos Estados, em relação a sua conduta
das relações internacionais.
O valor de tais instrumentos está no reconhecimento e na aceitação por um
grande número de Estados e, mesmo sem o efeito vinculativo legal, podem ser vistos
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como uma declaração  de princípios amplamente aceitos pela comunidade
internacional.
A Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas, por
exemplo, recebeu o apoio dos Estados Unidos em 2010, o último dos quatro Estados-
membros da ONU que se opuseram a ela.
Ao adotar a Declaração, os Estados se comprometeram a reconhecer os
direitos dos povos indígenas sob a lei internacional, com o direito de serem
respeitados como povos distintos e o direito de determinar seu próprio
desenvolvimento de acordo com sua cultura, prioridades e leis consuetudinárias
(costumes).
Direitos Humanos no Brasil
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Há muito o  que se discutir a respeito dos Direitos Humanos no Brasil. Em
primeiro lugar: existem inúmeros desrespeitos a tal categoria de direitos em nosso
território por parte de governos, de agentes de Estado e de empresas. Em segundo
lugar: há uma relutância do senso comum em aceitar essa categoria de direitos,
percebendo-se, inclusive, que quem critica tais direitos também está assegurado por
eles. Em terceiro lugar: podemos perceber que personalidades que dedicaram as
suas vidas a lutar por tais direitos foram ameaçadas, mortas ou silenciadas.
Ao longo do tempo, percebemos que as constituições foram, gradativamente,
adequando-se e sendo aperfeiçoadas quanto às garantias dos Direitos Humanos dos
cidadãos brasileiros. Tomemos, como exemplo, os saltos qualitativos representados
pela Constituição Federal de 1934, que garantiu avanços para a classe trabalhadora
e estabeleceu o sufrágio feminino, e pela Constituição Federal de 1988, que está
totalmente alinhada com a Declaração Universal dos Direitos Humanos.
Apesar de avanços, tivemos períodos sombrios, como a Ditadura Militar,
ocorrida entre 1964 e 1985, quando, em seus anos mais pesados, centenas de
pessoas foram presas arbitrariamente, exiladas, torturadas e até mortas por causas
das suas orientações políticas ou pela afronta ao governo ditatorial.
Também esbarramos em alguns problemas em relação à garantia dos Direitos
Humanos em território brasileiro hoje. Os principais fatores que evidenciam essas
falhas são as altas taxas de homicídios, em especial de jovens, moradores de
periferias e negros; o abuso policial e as execuções cometidas por policiais ou
milícias; o falho sistema prisional, que se encontra em crise; as ameaças aos
defensores dos Direitos Humanos; a miséria e a alta desigualdade social; a violência
contra a mulher; e o trabalho em situações análogas à escravidão.
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Artigos da Declaração  Universal de Direitos Humanos
O documento oficial da ONU chamado Declaração Universal dos Direitos
Humanos possui 30 artigos antecedidos por um preâmbulo. O preâmbulo traz as
justificativas para a redação de tal documento e estabelece as bases sobre as quais
os artigos foram pensados. Abaixo, explicamos cada um dos artigos da Declaração
Universal dos Direitos Humanos.
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Artigo 1
Todos os  seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São
dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito
de fraternidade.
Artigo 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as liberdades
estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça,
cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou
social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição.
2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição política,
jurídica ou internacional do país ou território a que pertença uma pessoa, quer se trate
de um território independente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer
outra limitação de soberania.
Artigo 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal.
Artigo 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravidão e o tráfico de
escravos serão proibidos em todas as suas formas.
Artigo 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou castigo cruel,
desumano ou degradante.
Artigo 6
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecido como
pessoa perante a lei.
Artigo 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer distinção, a igual
proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção contra qualquer discriminação que
viole a presente Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação.
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Artigo 8
Todo ser  humano tem direito a receber dos tribunais nacionais competentes
remédio efetivo para os atos que violem os direitos fundamentais que lhe sejam
reconhecidos pela Constituição ou pela lei.
Artigo 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.
Artigo 10
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma justa e pública
audiência por parte de um tribunal independente e imparcial, para decidir seus direitos
e deveres ou fundamento de qualquer acusação criminal contra ele.
Artigo 11
1. Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito de ser
presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido provada de acordo com a
lei, em julgamento público no qual lhe tenham sido asseguradas todas as garantias
necessárias à sua defesa.
2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão que, no
momento, não constituíam delito perante o direito nacional ou internacional. Também
não será imposta pena mais forte de que aquela que, no momento da prática, era
aplicável ao ato delituoso.
Artigo 12
Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na sua família, no seu
lar ou na sua correspondência, nem à ataque à sua honra e reputação. Todo ser
humano tem direito à proteção da lei contra tais interferências ou ataques.
Artigo 13
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro
das fronteiras de cada Estado.
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2. Todo ser  humano tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio e
a esse regressar.
Artigo 14
1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de procurar e de
gozar asilo em outros países.
2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição legitimamente
motivada por crimes de direito comum ou por atos contrários aos objetivos e princípios
das Nações Unidas.
Artigo 15
1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade.
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do direito
de mudar de nacionalidade.
Artigo 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restrição de raça,
nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair matrimônio e fundar uma família.
Gozam de iguais direitos em relação ao casamento, sua duração e sua dissolução.
2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno consentimento dos
nubentes.
3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem direito à
proteção da sociedade e do Estado.
Artigo 17
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em sociedade com outros.
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.
Artigo 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, consciência e
religião; esse direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade
de manifestar essa religião ou crença pelo ensino, pela prática, pelo culto em público
ou em particular.
 


	53. 52
Artigo 19
Todo ser  humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; esse direito
inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir
informações e ideias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras.
Artigo 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e associação pacífica.
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.
Artigo 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo de seu país
diretamente ou por intermédio de representantes livremente escolhidos.
2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço público do seu país.
3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; essa vontade será
expressa em eleições periódicas e legítimas, por sufrágio universal, por voto secreto
ou processo equivalente que assegure a liberdade de voto.
Artigo 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à segurança social,
à realização pelo esforço nacional, pela cooperação internacional e de acordo com a
organização e recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais
indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.
Artigo 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a
condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego.
2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito à igual remuneração
por igual trabalho.
3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remuneração justa e
satisfatória que lhe assegure, assim como à sua família, uma existência compatível
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com a dignidade  humana e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de
proteção social.
4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles ingressar para
proteção de seus interesses.
Artigo 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive à limitação razoável
das horas de trabalho e a férias remuneradas periódicas.
Artigo 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si
e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação,
cuidados médicos e os serviços sociais indispensáveis; e direito à segurança em caso
de desemprego, doença invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios
de subsistência em circunstâncias fora de seu controle.
2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência especiais.
Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matrimônio, gozarão da mesma
proteção social.
Artigo 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será gratuita, pelo
menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução elementar será
obrigatória. A instrução técnico-profissional será acessível a todos, bem como a
instrução superior, esta baseada no mérito.
2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvimento da
personalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos do ser humano
e pelas liberdades fundamentais. A instrução promoverá a compreensão, a tolerância
e a amizade entre todas as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as
atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz.
3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instrução que será
ministrada a seus filhos.
Artigo 27
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1. Todo ser  humano tem o direito de participar livremente da vida cultural da
comunidade, de fruir as artes e de participar do progresso científico e de seus
benefícios.
2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses morais e materiais
decorrentes de qualquer produção científica literária ou artística da qual seja autor.
Artigo 28
Todo ser humano tem direito a uma ordem social e internacional em que os
direitos e liberdades estabelecidos na presente Declaração possam ser plenamente
realizados.
Artigo 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na qual o livre e
pleno desenvolvimento de sua personalidade é possível.
2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano estará sujeito
apenas às limitações determinadas pela lei, exclusivamente com o fim de assegurar
o devido reconhecimento e respeito dos direitos e liberdades de outrem e de
satisfazer as justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma
sociedade democrática.
3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser exercidos
contrariamente aos objetivos e princípios das Nações Unidas.
Artigo 30
Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser interpretada como o
reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer
atividade ou praticar qualquer ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e
liberdades aqui estabelecidos.
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A crescente violação  dos Direitos Humanos no cenário
mundial
Todas as pessoas possuem direitos fundamentais que são inerentes ao ser
humano. A ausência desses direitos provoca abusos como discriminação,
intolerância, injustiça, opressão, tortura física e psicológica e escravidão.
A Declaração Universal dos Direitos do Homem das Nações Unidas foi
assinada em 1948 logo após as atrocidades e violações ocorridas durante a II Guerra
Mundial, para estabelecer uma compreensão comum sobre o que são os direitos
fundamentais e as formas para proteger esses direitos, de modo a preservar a justiça
e a paz na sociedade.
Em 539 a. C., os exércitos de Ciro, O Grande, o primeiro rei da antiga Pérsia,
conquistaram a cidade da Babilônia. Ciro libertou os escravos, declarou que todas as
pessoas tinham o direito de escolher a sua própria religião, e estabeleceu a igualdade
racial.
Estes e outros decretos foram registados num cilindro de argila na língua
acádica e foi agora reconhecido como a primeira carta dos direitos humanos do
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mundo. Está traduzido  nas seis línguas oficiais das Nações Unidas e as suas
estipulações são análogas aos quatro primeiros artigos da Declaração Universal dos
Direitos Humanos.
A ideia dos direitos humanos espalhou-se rapidamente pela Índia, pela Grécia
e finalmente pela Roma. Os avanços mais importantes desde então incluem:
1215: A Magna Carta — que deu novos direitos às pessoas e tornou o rei
sujeito à lei.
1628: A Petição de Direito — que definiu os direitos do povo.
1776: A Declaração de Independência dos Estados Unidos — que proclamou
o direito à vida, liberdade e à busca da felicidade.
1789: A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão — um documento
da França, que afirmou que todos os cidadãos eram iguais perante a lei.
1948: A Declaração Universal dos Direitos do Homem — o primeiro documento
que lista os trinta direitos de que deve gozar cada ser humano.
Alguns homens notáveis defenderam os direitos humanos por que
reconheceram que sem eles, a paz e o progresso nunca poderiam ser conseguidos.
Cada um deles mudou o mundo de uma forma significativa, por exemplo:
Martin Luther King, Jr., defensor dos direitos dos negros nos Estados Unidos
durante a década de 60, declarou: “Uma injustiça em qualquer lugar é uma
ameaça à justiça em todos os lugares.”
Mahatma Gandhi, defensor da resistência pacífica em relação à opressão,
descreveu: “A não–violência é a maior força à disposição da humanidade. É
mais poderosa que a mais poderosa arma de destruição idealizada pelo
engenho humano.”
Thomas Jefferson, autor da Declaração de Independência dos Estados Unidos
da América, declarou que: “O cuidado da vida e da felicidade humanas e, não a
sua destruição, é o primeiro e único objetivo legítimo de bom governo.”
Apesar de algumas vitórias em 6 décadas, as violações dos direitos humanos
ainda são uma praga no cenário mundial atual.
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O Conselho dos  Direitos do Homem é o principal órgão intergovernamental do
sistema das Nações Unidas responsável pela resolução de situações de violação dos
direitos humanos. O Conselho também recebe relatórios temáticos e específicos por
país de uma série de mecanismos de peritos independentes, incluindo procedimentos
especiais, bem como do Gabinete do Alto Comissariado para os Direitos Humanos
com o objetivo de promover e proteger os direitos humanos em todo o mundo,
responder melhor às necessidades das vítimas de violações de direitos,
responsabilizar seus membros por suas ações e avançar no cumprimento de seu
objetivo de enfrentar "situações de violação de direitos humanos, incluindo violações
grosseiras e sistemáticas" em todo o mundo.
Os promotores dos direitos humanos declaram que a Declaração Universal dos
Direitos do Homem ainda é mais um sonho que uma realidade, pois as violações dos
direitos humanos estão por todo o mundo, tanto na forma latente como manifesta.
Segundo relatório da sede Europeia das Nações Unidas em Genebra, Suíça,
27 milhões de pessoas vivem na escravidão, sendo mais que o dobro do apogeu do
comércio de escravos. Isso é apenas uma amostra do cenário global, tendo em vista
a magnitude das violações dos direitos humanos.
O Relatório Mundial da Anistia Internacional de 2009 e de outras fontes
mostram que havia pessoas sendo torturadas ou maltratadas em pelo menos 81
países; outras enfrentavam julgamentos injustos em pelo menos 54 países; tiveram
sua liberdade de expressão restringida em pelo menos 77 países; sofreram
perseguição e proscrição religiosa.
Mulheres e crianças, em especial, são marginalizadas de muitas formas; a
imprensa não é livre em muitos países e os dissidentes são silenciados com
frequência e de forma permanente.
Em 2014, a Anistia Internacional, em seu 30º aniversário, lançou a
campanha global “Chega de Tortura” com a finalidade de expor o assunto, visto
que vários governos ainda usam da prática para extrair informações, forçar
confissões, silenciar conflitos ou simplesmente como um forma de punição.
Essa campanha buscava chamar atenção para a persistência dessa prática
mesmo após três décadas do compromisso firmado na ONU e principalmente
fortalecer meios de proteção frente aos casos de tortura por meio de um amplas
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medidas – como  checagem de centros de detenção, pronto acesso a advogados
e tribunais, e investigações independentes sobre alegações de tortura – até que
fosse completamente erradicada.
Segundo dados da própria organização, 157 países ratificaram a
Convenção contra a Tortura e, em 141 destes, a Anistia havia documentado
tortura ou outros maus-tratos, sendo a prática desde uma raridade à
generalização. Além disso, a pesquisa revelou que quase metade da população
mundial teme um dia ser torturada – no Brasil, este índice chega a 80%.
Veja exemplos das principais violações dos seis artigos da Declaração
Universal dos Direitos Humanos (UDHR) em todo o mundo:
ARTIGO 3.º — O DIREITO À VIDA
“Todos têm direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal.”
Estima–se que 6.500 pessoas foram mortas em combate armado no
Afeganistão em 2007, quase a metade delas foram mortes de civis não combatentes
nas mãos de insurgentes. Centenas de civis também foram mortos em ataques
suicidas por grupos armados.
No Brasil em 2007, conforme os números oficiais a polícia matou pelo menos
1.260 pessoas, o total mais elevado até à data. Todos os incidentes foram
qualificados oficialmente como “atos de resistência” e receberam pouca ou nenhuma
investigação.
Em Uganda, 1.500 pessoas morrem a cada semana nos acampamentos de
pessoas internamente refugiadas. De acordo com a Organização Mundial da Saúde,
500 mil morreram nestes acampamentos.
As autoridades vietnamitas levaram à força pelo menos 75 mil dependentes de
drogas e prostitutas para 71 acampamentos de “reabilitação” superlotados,
qualificando os detidos como “de alto risco” de contrair HIV/SIDA, mas sem prover
nenhum tratamento.
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Na Colômbia, até  agosto 2020, o ACNUDH havia documentado 97
assassinatos de defensoras e defensores dos direitos humanos, tendo verificado 45
homicídios no país.
ARTIGO 4.º — NÃO À ESCRAVIDÃO
“Ninguém deverá ser mantido em escravidão ou trabalho forçado; a
escravidão e o comércio de escravos foram proibidos em todas as suas
formas.”
Em Uganda do norte, as guerrilhas do LRA (sigla do inglês de Lord’s
Resistance Army que em português significa Exército da Resistência do Senhor)
sequestraram 20 mil crianças nos últimos anos e forçaram–nas a servir como
soldados ou como escravos sexuais do exército.
Em Guiné–Bissau, há o tráfico de crianças de 5 anos que são tiradas do país
para trabalhar em campos de algodão no Senegal do sul ou como mendigos na
capital. Em Gana, crianças de 5 a 14 anos são enganadas com falsas promessas de
educação e futuro para trabalhos perigosos, e sem remuneração na indústria
pesqueira.
Na Ásia, o Japão é o maior país–destino para mulheres traficadas,
especialmente mulheres oriundas das Filipinas e Tailândia. A UNICEF estima que
hajam 60 mil crianças na prostituição nas Filipinas.
O Departamento de Estado dos EUA estima que entre 600 a 820 mil homens,
mulheres e crianças são traficados nas fronteiras internacionais todos os anos,
metade dos quais são menores e incluindo um número recorde de mulheres e
crianças que fogem do Iraque.
Em quase todos os países, incluindo Canadá, EUA e Reino Unido o exílio ou
a perseguição são as respostas usuais do governo, sem nenhum serviço de ajuda
para as vítimas.
Na República Dominicana as operações de um bando de tráfico de pessoas
levou à morte por asfixia de 25 trabalhadores emigrantes haitianos. Em 2007, dois
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civis e dois  oficiais militares receberam sentenças de prisão indulgentes pela sua
participação na operação.
Na Somália em 2007 mais de 1.400 etíopes e somalienses deslocados
morreram no mar em operações de tráfico de pessoas.
No Brasil: https://observatorio3setor.org.br/noticias/mais-de-55-mil-pessoas-
foram-resgatadas-do-trabalho-escravo-no-brasil/
Mais de 55 mil pessoas foram resgatadas do trabalho escravo, os números são
referentes aos últimos 25 anos. No primeiro semestre de 2020, mesmo diante das
restrições relacionadas à pandemia de Covid-19, foram realizadas 45 ações fiscais
em todo país e 231 trabalhadores foram resgatados de condições análogas às de
escravo.
De acordo com a agência da ONU, mais de 150 milhões de crianças estão
sujeitas ao trabalho infantil, representando quase uma em cada dez crianças em todo
o mundo.
Dos 24,9 milhões de pessoas em situação de trabalho forçado, 16 milhões são
exploradas no setor privado, como trabalho doméstico, construção ou agricultura.
A exploração sexual forçada afeta 4,8 milhões de pessoas e outros 4 milhões
enfrentam trabalho forçado imposto por autoridades estatais.
Mulheres e meninas são desproporcionalmente afetadas, representando 99% das
vítimas na indústria comercial do sexo e 58% em outros setores.
ARTIGO 5.º — NÃO À TORTURA
“Ninguém deverá ser submetido à tortura ou a tratamento ou castigo
cruel, desumano ou degradante.”
Em 2008, as autoridades dos EUA continuaram a manter 270 prisioneiros na
Baía de Guantánamo, Cuba, sem acusação ou julgamento, sujeitos a "water–
boarding," uma tortura que simula o afogamento. O antigo Presidente, George W.
Bush, autorizou a CIA a continuar com a detenção e interrogação secretas, apesar
das mesmas violarem a lei internacional.
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Em Darfur a  violência, as atrocidades e o sequestro são predominantes, e a
ajuda externa está praticamente cortada. Em especial as mulheres são vítimas de
ataques incessantes, com mais de 200 violações na vizinhança de um acampamento
de pessoas refugiadas num período de 5 semanas sem nenhum esforço por parte
das autoridades para castigar os autores.
Na República Democrática do Congo serviços de segurança do governo e
grupos armados cometem rotineiramente atos de tortura e maus tratos, incluindo
espancamentos contínuos, facadas e violação por parte dos que estão detidos por
eles. Os detidos são mantidos incomunicáveis, às vezes em lugares de detenção
secretos. Em 2007 a Guarda Republicana (guarda presidencial) e a divisão de polícia
de Serviços Especiais em Kinshasa deteve e torturou arbitrariamente numerosas
pessoas qualificadas como críticas do governo.
De acordo com a ONG Observatório Venezuelano de Conflitos Sociais, até
novembro 2020 haviam ocorrido mais de 9.000 protestos.
Apesar da gravidade do surto de Covid-19 nas unidades civis de detenção de
imigrantes, o Serviço de Imigração e Controle de Alfândegas dos EUA (ICE) recusou-
se a libertar dezenas de milhares de migrantes e requerentes de asilo, dos quais mais
de 8.000 contraíram o vírus enquanto estavam detidos.
No Brasil no ano de 2019, a respeito à distribuição geográfica dos casos de
torturas, o Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan) mostra que, em
números absolutos, as ocorrências desses tipos de violência, em 2019, foram maiores
nos seguintes estados: São Paulo (20.768 casos), Minas Gerais (13.101), Paraná
(8.712), Rio de Janeiro (7.714) e Pernambuco (4.285).
Na última década, o acumulado de notificações aponta o seguinte cenário, por estado:
São Paulo (138.460), Minas Gerais (96.287), Paraná (54.884), Rio de Janeiro (49.827)
e Rio Grande do Sul (42.791).
ARTIGO 13.º — LIBERDADE DE MOVIMENTO
“1. Toda a pessoa tem o direito de livremente circular e escolher a sua
residência no interior de um Estado.
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“2. Todos têm  o direito a abandonar qualquer país, incluindo o seu
próprio, e de voltar a seu país.
Em Myanmar, milhares de cidadãos foram detidos, incluindo 700 prisioneiros
de consciência, destacando a prêmio Nobel Daw Aung San Suu Kyi. Em retaliação às
suas atividades políticas, nos últimos dezoito anos ela tem estado no total doze anos
presa ou sob prisão domiciliar, e recusou todas as ofertas do governo de libertação
que exigissem que ela abandonasse o país.
Na Argélia, refugiados e pessoas em procura de asilo foram vítimas frequentes
de detenção, expulsão ou maus tratos. 28 pessoas de países africanos subsaarianos
com status oficial de refugiados por parte do Alto Comissariado das Nações Unidas
para Refugiados (ACNUR) foram deportados para o Mali após serem falsamente
julgados, sem um advogado ou intérprete, sob acusações de entrar ilegalmente na
Argélia. Foram largados numa cidade do deserto, sem comida, água nem ajuda
médica onde estava ativo um grupo armado Mali.
No Quênia as autoridades violaram a lei internacional de refugiados quando
fecharam a fronteira a milhares de pessoas que fugiam do conflito armado na
Somália. Os que procuravam asilo foram detidos ilegalmente na fronteira do Quênia,
sem acusações ou julgamento e foram devolvidos à força para a Somália.
No norte de Uganda, 1,6 milhões de cidadãos permaneceram em campos de
deslocados. Na sub–região de Acholi, a área mais afetada pelo conflito armado, 63%
dos 1,1 milhões de pessoas deslocadas em 2005 ainda viviam em campos em 2007,
com apenas 7 mil que regressaram definitivamente aos seus lugares de origem.
ARTIGO 18.º — LIBERDADE DE PENSAMENTO
“Todos têm liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito
inclui a liberdade de mudar a sua religião ou crença e a liberdade de manifestar
a sua religião ou crença no ensino, na prática, no culto e no cumprimento, quer
seja só ou em comunidade com outros e em público ou em privado.”
Em Myanmar o conselho militar esmagou manifestações pacíficas conduzidas
por monges, fez buscas e fechou mosteiros, confiscou e destruiu propriedade,
disparou, golpeou e deteve manifestantes e acossou e deteve como reféns amigos e
familiares dos manifestantes.
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Na China os  praticantes de Falun Gong foram escolhidos para tortura e outros
maus tratos enquanto estavam em detenção. Os cristãos foram perseguidos por
praticarem a sua religião fora dos canais aprovados pelo Estado.
No Cazaquistão, as autoridades locais numa comunidade perto de Almaty
autorizaram a destruição de 12 lares, todos pertencentes a membros de Hare Krishna,
alegando falsamente que o terreno em que tinham sido construídas as casas tinham
sido adquiridos ilegalmente. Só foram destruídos lares pertencentes a membros da
comunidade Hare Krishna.
Na Rússia, Testemunhas de Jeová estão sofrendo perseguição e proscrição
religiosa, sendo banidas sem qualquer base legal, tendo seus direitos humanos
totalmente violados por meio de obtenção de falsas provas. Também foi imposta a
proibição de distribuir sua literatura, sendo que esta proibição foi legitimada invocando
leis anti-extremismo de sentido amplo na Rússia. Outros métodos coercitivos também
estão sendo usados pela polícia russa, como ataques durante as reuniões de
domingo e fechamento dos locais onde o grupo geralmente se encontravam. Os
líderes religiosos do grupo disseram que sua condição se tornou crítica. O mesmo
grupo foi banido em 2014 em Taganrog, e outros banimentos foram implementados,
como nas cidades de Abinsk e Samara.
ARTIGO 19.º — LIBERDADE DE EXPRESSÃO
“Todos têm o direito à liberdade de opinião e de expressão. Este direito
inclui a liberdade para ter opiniões sem interferência e para procurar, receber e
dar informação e ideias através de qualquer meio de comunicação e sem
importar as fronteiras.”
No Sudão, dezenas de defensores dos direitos humanos foram presos e
torturados pelos serviços secretos nacionais e forças de segurança.
Na Etiópia, dois proeminentes defensores dos direitos humanos foram
condenados por falsas acusações e sentenciados a quase três anos na prisão.
Na Somália foi assassinado um proeminente defensor dos direitos humanos.
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